
PORTARIA Nº 075/2020.

Remaneja valores entre dotações do orçamento desta 
Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto no 
art. 38, § 1º da Lei nº 2.043/2019 – LDO, bem como o 

previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 2.092/2019 – 
LOA, 

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de repriorizações 
de gastos, o valor de R$ 1.230.000,00 (hum milhão, du-
zentos e trinta mil reais), para reforço de dotações con-
forme especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor de R$ 1.230.000,00 
(hum milhão, duzentos e trinta mil reais), conforme es-

pecificado no anexo II, para fazer face ao reforço das 
dotações especificadas no artigo anterior, tudo de con-
formidade com o previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 
2020.

Macaíba/RN, em 30 de março 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 090/2020.

Remaneja valores entre dotações do orçamento desta 
Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei 
Orgânica do Município e conforme previsto no art. 38, § 
1º da Lei nº 2.043/2019 – LDO, bem como o previsto no 
art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 2.092/2019 – LOA, 

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de reprioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 1.630.000,00 (hum milhão, 
seiscentos e trinta mil reais), para reforço de dotações 
conforme especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor de R$ 1.630.000,00 
(hum milhão, seiscentos e trinta mil reais), conforme es-
pecificado no anexo II, para fazer face ao reforço das 

dotações especificadas no artigo anterior, tudo de con-
formidade com o previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 
2020.

Macaíba/RN, em 22 de abril 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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